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Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 30 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 34.094/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 34.094/2021 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

543002-FGM 13.122.0016.250133 3.3.90.47 2.2.50  19.000,00

13.392.0016.256400 3.3.90.39 2.2.50  19.000,00

SUB-TOTAL  19.000,00  19.000,00

TOTAL GERAL  19.000,00  19.000,00

DECRETO Nº 34.095 de 30 de junho de 2021

Fica aberto o Crédito Adicional Extraordinário 
para atender as ações de combate a pandemia do 
COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 167, Inciso XIII, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 
52, inciso XXVIII da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a consequente declaração de situação de emergência e calamidade pública 
instalada com a pandemia do Covid-19, conforme Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020, Decreto 
do Legislativo nº 2.454, de 18 de janeiro de 2021 e Nota Técnica SEI nº12774/2020 do Ministério da 
Economia,

Considerando o disposto nos artigos nºs 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

  
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Extraordinário, no valor de 
R$ 1.371.708,00 (Hum milhão, trezentos e setenta e um mil, setecentos e oito reais), na unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior decorrerão da anulação de 
dotação do próprio orçamento.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 30 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 34.095/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO

ANEXO AO DECRETO N° 34.095/2021

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

450002-SEMOP 15.122.0002.263005 3.3.90.39 0.1.00 1.371.708,00

15.452.0016.250800 3.3.90.39 0.1.00 1.371.708,00

SUB-TOTAL 1.371.708,00 1.371.708,00

TOTAL GERAL 1.371.708,00 1.371.708,00

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 34.096 de 30 de junho de 2021

Altera dispositivos do Decreto nº 29.006, de 
16 de outubro de 2017, que cria Comissões de 
Avaliação e de Alienação para, respectivamente, 
promoverem as alienações e avaliações dos 
imóveis de que tratam as Leis nº 8.655/2014 e 

9.233/2017, na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições, com fundamento no inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os arts. 2º e 3º do Decreto nº 29.006, de 16 de outubro de 

2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .............................................................................................................

a) ..................................................................................................................

b) ..................................................................................................................

c) ..................................................................................................................

d) ..................................................................................................................

e) TEREZA CRISTINA SOUZA FADIGAS, matrícula nº 3014904”. 

“Art. 3º .............................................................................................................

a) ...................................................................................................................

b) ...................................................................................................................

c) ...................................................................................................................

d) ...................................................................................................................

§ 1º Nos casos de impedimento de alguns dos membros da Comissão Especial 

de Avaliação de Imóveis, estes serão substituídos por CARMÉLIA NUNES 

CARILO CLOUGH, matrícula nº 3162047 e GRACE MONTEIRO BRAGA, matrícula 

nº 3079647.

§ 2º A Comissão de Avaliação de que trata o caput poderá recorrer a pareceres 

técnicos emitidos por perito para fins de fixação do valor de avaliação dos 

imóveis a serem alienados.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 30 de junho de 2021.     

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 34.097 de 30 de junho de 2021

Altera a composição da Comissão de Regularização 
Fundiária Urbana do Município - REURB, criada 
pelo Decreto 33.916/2021, na forma que indica, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” e “b”, do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 

33.916/2021, que cria a Comissão de Regularização Fundiária Urbana do Município - REURB, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - ....................................................................................................................

a) DENISE GOMES DE CASTRO, matrícula nº 3158299;

b) WALDECK FERREIRA DE ALCÂNTARA, matrícula nº 313091.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 30 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária Municipal de Governo em exercício 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

 

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

LUIZ CARLOS DE SOUZA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas


